
 
 
PORTARIA Nº 358/2020. 
 
RETORNA AS ATIVIDADES A PREFEITA 
MUNICIPAL, TEREZINHA GUEDES CARRARA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
   A Excelentíssima Senhora TEREZINHA GUEDES CARRARA, 
PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município.  
 
   CONSIDERANDO que o pleito eleitoral de 2020 se encerrou no dia 15 
de novembro; 
 
    
   RESOLVE:  
 
   Art. 1º Comunicar formalmente que a Sra. TEREZINHA GUEDES 

CARRARA, retorna às suas atividades habituais a partir desta data. 

 
    

   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se as disposições em contrário. 
 
   Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 16 de novembro 2020. 

 

 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 
 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 16/11/2020 a 16/12/2020. 

 


